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1. APRESENTAÇÃO 

O conteúdo do presente relatório se refere ao mês de maio/2024, Produto 10 - Relatório 

Mensal de Acompanhamento, referente a Etapa II – Operação, Atividade 1: 

Operação, que descreve as ações realizadas no período pelo Verificador Independente e 

pelo Certificador Independente referentes às atividades de supervisão do Contrato de 

Concessão, em apoio à Agência Reguladora. 

Este é o relatório 11 de 54 relatórios referentes ao Produto 10 (P10), elaborados com 

periodicidade de entregas mensais, relativo às atividades realizadas de forma contínua e 

sistemática de acompanhamento pelo Verificador Independente e pelo Certificador 

Independente, atendendo ao item 3, “Justificativa da Existência do Verificador 

Independente e do Certificador Independente”, do Termo de Referência, que estabelece: 

“A execução das metas de universalização do sistema de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário pela Concessionária encontra-se diretamente vinculada ao seu 

desempenho no âmbito da execução contratual, com base em sua produtividade e eficiência. 

Sendo assim, é mandatório que existam formas de verificação eficientes e isentas. Nesse 

sentido, a contratação do Verificador Independente e do Certificador Independente justifica-

se pela criação de um mecanismo de acompanhamento que possibilite o cumprimento dos 

objetivos pactuados contratualmente. Dessa forma, o Verificador Independente e o 

Certificador Independente têm papel especialmente relevante no Contrato de Concessão, 

considerando que cumprirão função central nos instrumentos de regulação contratual.” 

Os objetivos pactuados contratualmente pelas Concessionárias estão definidos no 

Contrato de Concessão e em seus Anexos, no que se refere a cumprir com produtividade, 

eficiência e eficácia, e em conformidade ao atendimento à qualidade, aos prazos e 

investimentos planejados, a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário nos municípios do Bloco da área de concessão.  

Para este fim, a Fipe, para validar o escopo e o processo de formalização da aceitação das 

entregas planejadas do projeto, desempenha as funções e atribuições das competências 

de: 
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 Verificador Independente, como responsável por auxiliar a Agência Reguladora 

na fiscalização do projeto durante todas as suas etapas, competindo-lhe fazer o 

levantamento de informações e dados necessários à fiscalização do projeto, 

notadamente no que concerne ao atendimento dos indicadores de desempenho, 

dentre outras contribuições; e 

 Certificador Independente, atuando na concessão como agente técnico que 

apoiará a Agenersa na fiscalização do projeto, até o término dos investimentos 

realizados pela Concessionária previstos no item 3.4 do Anexo IV - Caderno de 

Encargos da Concessão. 

Além de contribuir para o cumprimento do projeto, o Verificador Independente e o 

Certificador Independente agem de forma neutra na relação entre a Agência Reguladora 

e as Concessionárias, ao apontar e atestar os resultados alcançados nas Concessões. 

Este Relatório Mensal de Acompanhamento, referente ao Produto 10 (P10), tem como 

objetivo apresentar o modelo conceitual de estrutura e de redação do conteúdo básico na 

descrição das:  

 Atividades realizadas no período pelo Verificador Independente e pelo 

Certificador Independente referentes às atividades de supervisão do Contrato de 

Concessão, em apoio à agência reguladora; 

 Reuniões realizadas junto à Agenersa, ao Poder Concedente e à Concessionária; 

 Vistorias realizadas para verificação dos indicadores de desempenho e andamento 

de obras;  

 Informações coletadas e produzidas; e 

 Atividades e assuntos relacionados à execução do projeto, tais como sugestões de 

inovação e modernização dos parâmetros de desempenho da Concessionária, com 

vistas a ampliar a transparência das informações e facilitar os procedimentos de 

análise dos resultados apurados. 
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As informações que seguem na construção da redação deste relatório de acompanhamento 

têm como objeto as atividades realizadas no período pelo: 

 Verificador Independente na análise da proposta de metodologia dos indicadores 

de desempenho e na atualização das rotinas do Dashboard; e  

 Certificador Independente, no processo de vistoria de acompanhamento do 

andamento das obras no Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá. 

É importante salientar que o modelo de estrutura adotada neste relatório atende às 

características e especificidades das atividades e das entregas das atividades realizadas, 

bem como a propicia a gestão de mudanças do Verificador Independente e do Certificador 

Independente, em virtude do conhecimento adquirido e das lições aprendidas 

experimentadas ao longo do tempo da execução dos serviços do Verificador Independente 

e do Certificador Independente.   

É importante salientar que serão utilizadas nomenclaturas como estão descritas em 

Contratos das Concessionárias, no Termo de Referência do Verificador Independente e 

Certificador Independente, bem como de informações documentadas da Concessionária.  
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO 

2.1 VERIFICADOR INDEPENDENTE  

No período de 01 de abril a 30 de abril de 2024, as seguintes atividades foram realizadas: 

2.1.1 Análise da Proposta de Metodologia dos Indicadores de Desempenho 

Em abril de 2024 o Verificador Independente contribuiu em processo específico sobre a 

metodologia de apuração dos indicadores de desempenho. 

Atendendo Ofício Of.AGENERSA/SCEXEC Nº500 , de 26 de abril de 2024, o 

Verificador Independente analisou as propostas metodológicas apresentadas pela 

Concessionária.  

Como resultado da análise o Verificador Independente identificou questões que 

demandam alinhamento junto à Concessionária, incertezas decorrentes de aspectos não 

detalhados no Anexo III e incertezas relativas a informações incompletas. Estes tópicos 

estão detalhados, por indicador, na seção 4.1. 

2.1.2 Atualização das Rotinas do Dashboard 

Como resultado do processo de desenvolvimento dos procedimentos de 

acompanhamentos desempenhados pelo Verificador Independente, em apoio à equipe da 

Agenersa, novos formatos de envio de informações do IQA e do IQE foram ajustados 

junto à Concessionária. 

A fim de viabilizar a adequada compilação e o tratamento tempestivo dos dados do IQA 

e do IQE foram identificadas necessidades de aprimoramento da estrutura de tecnologia 

do Dashboard, com atualização dos formatos das bases de dados e scripts de análise.  

Portanto, a equipe de tecnologia do Verificador Independente iniciou o desenvolvimento 

das adaptações da ferramenta sistêmica de processamento das informações. 
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2.2 CERTIFICADOR INDEPENDENTE  

No período de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024, as seguintes atividades foram 

conduzidas: 

2.2.1 Complexo Lagunar 

Quanto ao Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá (Processo SEI-

220007/0000321/2022), o Certificador Independente realizou a visita ao Complexo 

Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá em 2 de maio de 2024, começando no posto de 

trabalho ambiental da Concessionária em Jacarepaguá. A vistoria iniciou nas áreas de 

cultivo de mudas de mangue vermelho, cujo plantio permite criar uma barreira natural 

contra resíduos sólidos e acesso de pessoas, sendo uma das ações que contribuem para a 

melhoria da qualidade da água. 

A execução da dragagem iniciou em 26 de abril de 2024, a partir da preparação de um 

“Canal de Serviço” com 1,5 m de profundidade para permitir a navegação de embarcações 

de baixo calado. Nesta etapa, o material retirado está sendo depositado nas margens da 

lagoa, e posteriormente será encaminhado para a destinação adequada (seja o 

preenchimento das cavas, construção dos diques ou envio para aterro sanitário).  

A execução da dragagem iniciou em 26 de abril de 2024, a partir da preparação de um 

“Canal de Serviço” com 1,5 m de profundidade para permitir a navegação de embarcações 

de baixo calado. Nesta etapa, o material retirado está sendo depositado nas margens da 

lagoa, e posteriormente será encaminhado para a destinação adequada (seja o 

preenchimento das cavas, construção dos diques ou envio para aterro sanitário). A 

dragagem iniciou na Lagoa Camorim, visando a facilitar a chegada dos batelões à Lagoa 

da Tijuca. 

O georreferenciamento e a batimetria são realizados por equipes da Dratec e Arcadis, 

usando ecobatímetros e GPS RTK (Real Time Kinematic - Posicionamento Cinemático 

em Tempo Real). Duas escavadeiras hidráulicas, uma em uma balsa e outra anfíbia, 

executam a dragagem. Sedimentos retirados são temporariamente depositados no centro 

da lagoa, formando aterros removíveis na próxima fase de dragagem. 
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Na região das grandes cavas próximas à Península da Barra, os sedimentos serão 

depositados em áreas definidas como células, contendo Cortinas Antissiltagem para evitar 

a dispersão dos sedimentos finos. 

Por fim, ainda dentro das atribuições de acompanhamento do Projeto, notou-se que os 

impactos ambientais são mínimos no início da obra, sem influência significativa nas 

marés ou na fauna e flora. O replantio de vegetação nativa favoreceu o retorno do pássaro 

colhereiro. Notou-se um leve odor de material orgânico próximo à dragagem, não 

perceptível nas margens. A Eco Balsas é responsável pelo transporte e mão de obra no 

Complexo Lagunar. 

O item 5.1 deste relatório apresenta o relato das atividades realizadas. 

2.2.2 Áreas Irregulares Não Urbanizadas (AINU) 

Em relação às Áreas Irregulares Não Urbanizadas, no dia 30 de abril de 2024, a Agenersa 

emitiu o Ofício Of.AGENERSA/CASAN Nº 324 (Anexo II), solicitando ao Certificador 

Independente um parecer conclusivo sobre os documentos no SEI-480002/003680/2024 

encaminhados pela Concessionária, em resposta ao Of.AGENERSA/CASAN Nº 

220/2024 (Anexo II) (71437618). A documentação, enviada pela Concessionária no 

Ofício OF-RJ 1661/2024 (Anexo II), inclui a atualização do Cronograma Físico-

Financeiro para os primeiros 5 anos da concessão, anteprojetos para cada área e planilhas 

orçamentárias. 

O Certificador Independente iniciou as análises das informações para manifestação de 

parecer dos Cronogramas Físico-Financeiros e os Anteprojetos. O resultado das análises 

e o parecer conclusivo será apresentado em Nota Técnica Específica futura  

No que tange as vistorias, na reunião de 16 de abril de 2024, foi decidido que as vistorias 

no Bloco 2 seriam agendadas após o início das obras de dragagem no Complexo Lagunar, 

previstas para o fim de abril. Com o início das obras em 26 de abril de 2024, ficou inviável 

realizar vistorias nas áreas irregulares ainda naquele mês. Portanto, as comunidades das 

AINUs Bloco 2 não puderam ser vistoriadas em abril. 
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3. BLOCOS DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

O modelo de concessão, elaborado pelo BNDES, segmentou a área de atuação da Cedae 

em 4 Blocos, leiloados separadamente no ano de 2021. Cada bloco reuniu parte da capital 

e outros municípios, na Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário. 

3.1 ÁREA DA CONCESSÃO BLOCO 2 

O Bloco 2, concedido à Iguá Rio de Janeiro S.A., corresponde à prestação regionalizada 

dos serviços, nos municípios da área de concessão relacionados na Tabela 1.  

Tabela 1 - Municípios da Área de Concessão – Bloco 2 

MUNICÍPIO  DISTRITO/BAIRRO  REGIÃO  
Miguel Pereira  Todos  Centro-Sul Fluminense  
Paty dos Alferes  Paty dos Alferes  Centro-Sul Fluminense  
Rio de Janeiro  Anil  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Barra da Tijuca  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Camorim  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Cidade de Deus  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Curicica  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Freguesia (Jacarepaguá)  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Gardênia Azul  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Grumari  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Itanhangá  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Jacarepaguá  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Joá  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Pechincha  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Praça Seca (Parcial)  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Recreio dos Bandeirantes  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Tanque  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Taquara  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Vargem Grande  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Vargem Pequena  Metropolitana  

Fonte: Elaboração Fipe tendo como base o Anexo IV – Área da Concessão 
do Edital e esclarecimentos prestados - Bloco 2. 

3.2 INDICADORES DE DESEMPENHO BLOCO 2 

Segundo o Anexo III – Indicadores de Desempenho e Metas de Atendimento aos 

Contratos de Concessão do Bloco 2, os indicadores propostos compõem um Quadro de 

Indicadores de Desempenho (QID), conforme apresentado integralmente no Apêndice I, 
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contendo descrição, fórmulas de cálculo, componentes do indicador, unidades de medida, 

periodicidade e fonte de coleta dos dados componentes.  

Os Indicadores de Desempenho estão classificados em três grupos distintos: 

 Indicadores de Desempenho Operacional (água e esgoto); 

 Indicadores de Qualidade no Atendimento ao Usuário; e 

 Indicadores de Desempenho Ambiental. 

Ainda conforme o Anexo III, cada indicador possui uma fórmula específica, cujo cálculo 

consiste em uma relação entre duas variáveis, buscando determinar o desempenho efetivo 

frente a um desempenho ótimo. Para a maioria deles, a unidade de medida é percentual, 

e os demais sendo mensurados em fator (número). 

As tabelas 2, 3 e 4, a seguir, apresentam os indicadores, descrições, fórmulas, unidades 

de medida e a periodicidade de apuração e aferição dos indicadores que compõem o 

sistema de avaliação de desempenho. 
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Tabela 2 - Indicadores de Desempenho Operacional Bloco 2 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

IAA 
Índice de Cobertura 

Urbano de Água 
100*(AG013 / G003) % Anual 

AG013: Quantidade de economias residenciais de água 
factíveis de ligação 
G003: Quantidade de economias urbanas residenciais totais 

IPD 
Índice de Perdas na 

Distribuição 

100*(AG006+AG018-
AG010-AG024) / 
(AGOO6+AG018-

AG024) 

% Anual 

AG006: Volume de água produzido 
AG010: Volume de água consumido 
AG018: Volume de água tratada importado 
AG024: Volume de água de serviço 

IDA 

Índice de 
Descontinuidade do 

abastecimento de 
água 

100*NRCprazo / 
NRCregistro 

% Anual 

NRCprazo: Quantidade de reclamações relativas à 
descontinuidade do abastecimento atendidas dentro do prazo 
(48h) 
NRCregistro: Quantidade de reclamações e solicitações 
registradas 

IQA 
Índice de Qualidade 

da Água 
100*QD007 / QD006 % Diária 

QD 006: Somatória da quantidade de amostras de cloro 
residual, turbidez, cor e odor na saída da ETA 
QD 007: Somatória da quantidade de amostras de cloro 
residual, turbidez, cor e odor na saída da ETA com resultados 
dentro do padrão 

IAE 
Índice de Cobertura 
Urbano de Esgoto - 

IN047 
100*(ES003 / G003) % Anual 

ES003: Quantidade de economias residenciais de esgoto 
factíveis de ligação 
G003: Quantidade de economias urbanas residenciais totais 

IQE 

Índice de Não 
Conformidade de 

Tratamento de 
Esgoto - IN 100 

100*A / B % Mensal 

A: Quantidade de amostras compostas de 24 horas de DBO5 
com resultado dentro do padrão 
B: Quantidade de amostras compostas de 24 horas para 
determinação de DBO5 

IAI 
Índice de 

Atendimento de 
Áreas Irregulares 

100*A / B % Anual 
A: Valor investido em áreas irregulares 
B: Valor previsto de investir em áreas irregulares, definido em 
cronograma financeiro 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 
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Tabela 3 - Indicadores de Desempenho Gerencial Bloco 2 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

ISU 
Índice de Satisfação dos 

Usuários - ISU 
100 * QSA / 

QST 
% Anual 

QSA: Pesquisas de satisfação que atendem aos padrões de 
qualidade 
QST: Pesquisas de satisfação total 

RDR 

Índice de eficiência para 
Reparo de Desobstrução 
na Rede ou Ramais de 

Água - RDR 

100*A/B % Anual 

A: Quantidade de serviços realizados no prazo definido na 
Ordem de Serviço 

B: Quantidade de serviços totais 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 

Tabela 4 - Indicadores de Desempenho Ambiental Bloco 2 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

IRD 
Índice de Regularidade 

Documental - IRD 
100 * QLV / QIT % Anual 

QLV: Quantidade de instalações com licença de operação ou 
outorgas vigentes 
QIT: Quantidade de instalações totais 

CTS 
Índice de Desempenho 
do Coletor de Tempo 

Seco - CTS 
100 * A / B % Anual 

A: Valor investido em sistemas de CTS 
B: Valor previsto para investimento em sistema CTS conforme 
cronograma físico financeiro 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 
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A atribuição de pesos aos indicadores do Bloco 2 foi definida no processo de concessão 

e faz parte do Anexo III aos Contratos de Concessão, tendo levado em consideração os 

fatores que possuem “maiores relevâncias para as percepções tanto do poder público 

como dos consumidores quanto à qualidade do serviço prestado”. Cabe destacar que os 

percentuais de ponderação são distintos para cada um dos quatro blocos de concessão, 

devido às especificidades de cada região. 

Seguindo esse direcionamento, os indicadores correspondentes ao nível de atendimento 

de água e esgoto possuem os maiores pesos na ponderação, variando entre 15% e 18,5%.  

A Tabela 5 reproduz os pesos atribuídos a cada um dos onze indicadores, para o Bloco 

2, como definido no Anexo III aos Contratos de Concessão. 

Tabela 5 - Pesos dos Indicadores 

Indicador Peso 
Município do Rio de Janeiro (exceto AP-5) 

Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 15,00% 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 10,00% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 5,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 10,00% 
Índice de Atendimento Urbano de Esgoto - IAE 15,00% 
Índice de Eficiência e Melhoria do Tratamento de Esgoto - IQE 10,00% 
Índice de Atendimento de Áreas Irregulares - IAI 15,00% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 5,00% 
Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais de Água - RDR 5,00% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 5,00% 
Índice de Desempenho do Coletor de Tempo Seco - CTS 5,00% 

Total 100,00% 
  

Município do Rio de Janeiro - AP-5 
Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 16,00% 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 10,50% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 5,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 10,50% 
Índice de Atendimento Urbano de Esgoto - IAE 16,00% 
Índice de Eficiência e Melhoria do Tratamento de Esgoto - IQE 11,00% 
Índice de Atendimento de Áreas Irregulares - IAI 16,00% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 5,00% 
Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais de Água - RDR 5,00% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 5,00% 
Índice de Desempenho do Coletor de Tempo Seco - CTS 0,00% 

Total 100,00% 
  

Municípios de Belford Roxo, Duque de Caxias, Mesquita, Nilópolis, Nova Iguaçu, Itaboraí e São 
Gonçalo 

Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 18,00% 
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Indicador Peso 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 12,00% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 6,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 11,00% 
Índice de Atendimento Urbano de Esgoto - IAE 18,00% 
Índice de Eficiência e Melhoria do Tratamento de Esgoto - IQE 11,00% 
Índice de Atendimento de Áreas Irregulares - IAI 0,00% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 6,00% 
Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais de Água - RDR 6,00% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 6,00% 
Índice de Desempenho do Coletor de Tempo Seco - CTS 6,00% 

Total 100,00% 
  

Demais Municípios, sem Coletor de Tempo Seco 
Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 18,50% 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 12,50% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 6,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 12,50% 
Índice de Atendimento Urbano de Esgoto - IAE 18,50% 
Índice de Eficiência e Melhoria do Tratamento de Esgoto - IQE 12,50% 
Índice de Atendimento de Áreas Irregulares - IAI 0,00% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 6,50% 
Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais de Água - RDR 6,50% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 6,50% 
Índice de Desempenho do Coletor de Tempo Seco - CTS 0,00% 

Total 100,00% 

Fonte: Elaboração Fipe tendo como base a Tabela 2 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 

Passado o prazo de carência, nos casos em que um ou mais indicadores não forem 

aplicáveis em determinado período, o peso do indicador deverá ser distribuído, 

proporcionalmente, entre os demais indicadores que forem medidos. 
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4. ATIVIDADES REALIZADAS PELO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

4.1 ANÁLISE DA PROPOSTA DE METODOLOGIA DOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

Em abril de 2024 o Verificador Independente contribuiu em processos específicos sobre 

as metodologias de apuração dos indicadores de desempenho. 

Através do Ofício Of.AGENERSA/SCEXEC Nº500, de 26 de abril de 2024, cujo assunto 

é a Proposta de Metodologia dos Indicadores de Desempenho, associado ao processo do 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) SEI-220007/002396/2023, foi solicitada a 

manifestação do Verificador Independente quanto ao teor da Proposta de Metodologia 

dos Indicadores de Desempenho da Concessionária. 

O Verificador Independente procedeu análise das descrições contidas no relatório da 

Concessionária. Como resultado da análise desenvolvida o Verificador Independente 

identificou pontos de divergência e pontos que demandam análise metodológica conjunta, 

além de pontos inconclusivos. A seguir serão descritos esses itens: 

4.1.1 IAA – Índice de Cobertura Urbano de Água 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Tratamento dado às economias localizadas em AINUs: 

A Concessionária considera em sua proposta metodológica a desconsideração das 

economias localizadas em áreas irregulares não urbanizadas ou parcialmente 

urbanizadas, conforme delimitação do SABREN.  

Essa interpretação decorre do conceito expresso na descrição do índice, que se 

refere ao atendimento Urbano de água. Logo, economias localizadas em áreas 

irregulares no município do Rio de Janeiro, classificadas pelo IPP como não 

urbanizadas ou parcialmente urbanizadas, na leitura da Concessionária, não 

deverão ser consideradas para composição do IAA. 

Esse aspecto não está claramente indicado no Anexo III, portanto, o Verificador 

Independente sugere que a discussão técnica seja conduzida visando ao 

alinhamento deste entendimento. 
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 Definição do Critério de Factibilidade: 

Na definição do numerador do IAA, a Concessionária propõe que a factibilidade 

da ligação de água seja definida pela existência de rede pública de abastecimento 

de água ou a uma distância limite que permita atender ao usuário localizado no 

lado oposto do logradouro em relação ao lado com rede de distribuição instalada, 

seguindo as larguras mínimas por tipologia de via definidas no Plano Diretor de 

cada município da área de Concessão. 

Baseando-se no Regulamento de Serviços (artigos 17 a 24), o Verificador 

Independente avalia a possibilidade de utilizar a distância de 14 metros como 

referência para definição da factibilidade da ligação. 

A proposição apresentada pela Concessionária parece agregar um nível de 

aderência técnica maior ao compatibilizar o critério de factibilidade com as 

larguras mínimas das vias, em conformidade com os Planos Diretores de cada 

município. Contudo, esse critério parece trazer mais complexidade à aferição do 

indicador, uma vez que deverão ser associadas a localização das residências, a 

localização das redes e as tipologias das vias de acordo com os Planos Diretores 

mais recentes. 

4.1.2 IPD – Índice de Perdas na Distribuição 

Aspectos Não Esclarecidos 

 Fontes dos dados do componente AG024: 

A Concessionária descreveu que os componentes AG006, AG010, AG018 e 

AG019 serão aferidos através de macromedição em locais indicados em seu 

relatório. Não foi identificada a descrição da forma de aferição do componente 

AG024.  

Considerando que o terceiro ano de operação da Concessionária se iniciou, é 

importante que haja a definição da fonte de dados a ser aplicada e, caso não seja 

utilizada a macromedição como referência, que se apresente o modelo de cálculo 

que será adotado para apuração das estimativas. 
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4.1.3 IDA – Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Prazo para atendimento em áreas inseguras: 

A Concessionária propõe que ordens de serviço em áreas de favelas ou onde há 

insegurança pública sejam desconsideradas no cálculo do IDA, sugerindo ato 

normativo em que se delimite essas áreas. 

As dificuldades para prestação de serviços públicos em determinadas regiões do 

Estado são inclusive previstas no art. 5° do Regulamento de Serviços. Contudo, a 

forma de tratamento das reclamações originadas destas regiões não está prevista 

no Anexo III, sendo necessária avaliação técnica e deliberação executiva.  

4.1.4 IQA – Índice de Qualidade da Água 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Frequência dos testes laboratoriais do parâmetro odor: 

A frequência de testes do parâmetro odor para aferição do IQA prevista no Anexo 

III (diária), é superior àquela prevista na Portaria GM/MS nº 888/2021, do 

Ministério da Saúde, em que os testes de odor são exigidos trimestralmente e de 

turbidez, residual de desinfetante, cor aparente e pH a cada 2 horas. A 

Concessionária se pronunciou no sentido de realizar os testes do parâmetro odor 

trimestralmente, como previsto na Portaria. 

O Anexo III não prevê a utilização de critérios distintos para cada um dos quatro 

parâmetros, portanto, é oportuna a avaliação técnica e deliberação executiva 

quanto ao procedimento a ser aplicado pelos quatro Blocos de Concessão. 

 Ajuste à periodicidade do IQA: 

O cálculo do IQA possui uma etapa de ajuste à periodicidade, que consiste em 

ponderação onde se atribui maior peso às medições mais próximas ao final do 

período. O IQA é o único indicador cuja aferição é diária e, portanto, a sua 
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atribuição de peso varia de 1, no primeiro dia do ciclo anual, a 365, no último dia 

do ciclo anual. A Concessionária coloca que, devido à possibilidade de 

interferência de fatores externos, essa diferença de peso entre os dias de cada ciclo 

pode distorcer os resultados do indicador. 

O Verificador Independente entende que o pleito da Concessionária é bem 

fundamentado e recomenda a análise técnica e posterior deliberação executiva 

sobre a questão. 

4.1.5 IAE – Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Tratamento dado às economias localizadas em AINUs: 

A Concessionária considera em sua proposta metodológica a desconsideração das 

economias localizadas em áreas irregulares não urbanizadas ou parcialmente 

urbanizadas, conforme delimitação do SABREN.  

Essa interpretação decorre do conceito expresso na descrição do índice, que se 

refere ao atendimento Urbano de esgoto. Logo, economias localizadas em áreas 

irregulares no município do Rio de Janeiro, classificadas pelo IPP como não 

urbanizadas ou parcialmente urbanizadas, na leitura da Concessionária, não 

deverão ser consideradas para composição do IAE. 

Esse aspecto não está claramente indicado no Anexo III, portanto, o Verificador 

Independente sugere que a discussão técnica seja conduzida visando o 

alinhamento deste entendimento. 

 Definição do Critério de Factibilidade: 

Na definição do numerador do IAE, a Concessionária propõe que a factibilidade 

da ligação de esgoto seja definida pela existência de rede pública de saneamento 

ou a uma distância limite que permita atender ao usuário localizado no lado oposto 

do logradouro em relação ao lado com rede de coleta instalada, seguindo as 

larguras mínimas por tipologia de via definidas no Plano Diretor de cada 

município da área de concessão. 

Baseando-se no Regulamento de Serviços (artigos 17 a 24), o Verificador 
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Independente avalia a possibilidade de utilizar a distância de 17 metros como 

referência para definição da factibilidade da ligação. 

A proposição apresentada pela Concessionária parece agregar um nível de 

aderência técnica maior ao compatibilizar o critério de factibilidade com as 

larguras mínimas das vias, em conformidade com os Planos Diretores de cada 

município. Contudo, esse critério parece trazer mais complexidade à aferição do 

indicador, uma vez que deverão ser associadas a localização das residências, a 

localização das redes e as tipologias das vias de acordo com os Planos Diretores 

mais recentes. 

4.1.6 IQE – Índice de Não Conformidade de Tratamento de Esgoto - IN 100 

Considerações Gerais: 

A Concessionária apresenta a fórmula e os parâmetros do IQE constantes do Anexo III e 

afirma observar as disposições da Norma Operacional Padrão (NOP) nº 45 do Instituto 

Estadual do Ambiente (INEA) e Plano de Amostragem aprovado pelo órgão de controle. 

Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 

4.1.7 IAI – Índice de Atendimento de Áreas Irregulares 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Critério de correção dos valores de investimentos: 

A Concessionária considera em sua proposta de metodologia que “os valores 

investidos mensalmente deveriam ser corrigidos e posteriormente acumulados 

para fins de comparação com o valor previsto de investimento”, ou seja, que os 

valores desembolsados sejam corrigidos mensalmente. 

Contudo, o Anexo III possui apenas a seguinte previsão: “Os valores 

remanescentes a investir dos indicadores IAI e CTS serão corrigidos pelo índice 

IPCA, ou equivalente que o venha substituir”. Não há previsão para correção 

mensal de valores investidos.  
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Portanto, o Verificador Independente recomenda a análise técnica da questão para 

fins de deliberação sobre os critérios para correção dos valores de numerador e 

denominador do IAI. 

 Análise acumulada dos valores investidos: 

A metodologia proposta pela Concessionária sugere a análise dos investimentos 

em áreas irregulares de forma consolidada, para todo o período de concessão, de 

forma a permitir maior flexibilidade no período de execução. 

O Anexo III considera o IAI um indicador com periodicidade anual, definindo o 

numerador como “Valor investido em áreas irregulares” e o denominador como 

“Valor previsto de investir em áreas irregulares, definido em cronograma 

financeiro”. A avaliação da execução dos investimentos de forma consolidada 

parece não prejudicar a execução das obras de melhoria propostas, além de, 

eventualmente, permitir que sejam feitos investimentos em velocidade maior do 

que a inicialmente planejada. 

Portanto, o Verificador Independente recomenda a análise técnica da questão para 

posterior deliberação executiva. 

4.1.8 ISU – Índice de Satisfação dos Usuários 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Tratamento estatístico: 

A Concessionária, em consonância com o disposto no Anexo III, afirma que “a 

definição do tamanho mínimo da amostra será calculada por métodos estatísticos 

que consideram o tamanho da população-alvo por município da área de concessão 

de modo a garantir uma margem de erro e um nível de confiança adequado”. 

Contudo, não é especificado como se daria o tratamento estatístico da amostra. 

 Critério para definição do atendimento aos padrões de qualidade: 

A Concessionária ´não apresenta em sua proposta metodológica os critérios que 

serão utilizados para se aferir quais avaliações serão consideradas aderentes aos 
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padrões de qualidade.  

4.1.9 RDR – Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais 

de Esgoto 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Prazo para atendimento em áreas inseguras: 

A Concessionária propõe que ordens de serviço em áreas de favelas ou onde há 

insegurança pública sejam desconsideradas no cálculo do RDR, sugerindo ato 

normativo onde se delimite essas áreas. 

As dificuldades para prestação de serviços públicos em determinadas regiões do 

Estado são inclusive previstas no art. 5° do Regulamento de Serviços. Contudo, a 

forma de tratamento das reclamações originadas destas regiões não está prevista 

no Anexo III, sendo necessária avaliação técnica e deliberação executiva.  

4.1.10 IRD – Índice de Regularidade Documental – IRD 

Considerações Gerais: 

A Concessionária descreve o objetivo do IRD como a avaliação da “regularidade 

ambiental das unidades operadas pela Concessionária por meio da relação entre a 

quantidade de instalações com processo de regularização de operação ou outorgas em 

andamento ou vigentes em relação à quantidade de instalações licenciáveis ou outorgáveis 

totais”. 

Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 

4.1.11 CTS – Índice de Desempenho do Coletor de Tempo Seco  

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Critério de correção dos valores de investimentos: 

A Concessionária considera em sua proposta de metodologia que “os valores 
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investidos mensalmente deveriam ser corrigidos e posteriormente acumulados 

para fins de comparação com o valor previsto de investimento”, ou seja, que os 

valores desembolsados sejam corrigidos mensalmente. 

Contudo, o Anexo III possui apenas a seguinte previsão: “Os valores 

remanescentes a investir dos indicadores IAI e CTS serão corrigidos pelo índice 

IPCA, ou equivalente que o venha substituir”. Não há previsão para correção 

mensal de valores investidos.  

Portanto, o Verificador Independente recomenda a análise técnica da questão para 

fins de deliberação sobre os critérios para correção dos valores de numerador e 

denominador do CTS. 

 Análise acumulada dos valores investidos: 

A metodologia proposta pela Concessionária sugere a análise dos investimentos 

em áreas irregulares de forma consolidada, para todo o período de concessão, de 

forma a permitir maior flexibilidade no período de execução. 

O Anexo III considera o CTS um indicador com periodicidade anual, definindo o 

numerador como “Valor investido em áreas irregulares” e o denominador como 

“Valor previsto de investir em áreas irregulares, definido em cronograma 

financeiro”. A avaliação da execução dos investimentos de forma consolidada 

parece não prejudicar a execução das obras de melhoria propostas, além de, 

eventualmente, permitir que sejam feitos investimentos em velocidade maior do 

que a inicialmente planejada. 

Portanto, o Verificador Independente recomenda a análise técnica da questão para 

posterior deliberação executiva. 

4.1.12 IDG – Indicador de Desempenho Geral 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

i. Critério de cálculo do IDG: 

A descrição de metodologia apresentada pela Concessionária afirma que “apenas 
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os índices de cobertura de água e esgoto e o índice de perdas serão aferidos 

individualmente para cada um dos municípios da área de Concessão”.  

Considerando que o Anexo III prevê pesos distintos por indicador para cada 

município, pesos distintos dos municípios no cálculo do IDG e metas distintas por 

município para os indicadores IAA, IAE e IPD, a análise consolidada do Anexo 

III parece indicar a intenção de se apurar, ao menos esses três indicadores, de 

forma segregada, por município. Não está explícito no Anexo III o tratamento a 

ser dado aos demais oito indicadores de desempenho nesse quesito, ou seja, se as 

apurações deverão ser feitas por município ou de forma consolidada, para o Bloco 

de Concessão. 

4.2 ATUALIZAÇÃO DAS ROTINAS DO DASHBOARD 

No mês de abril de 2024 o Verificador Independente participou, junto à Agenersa e às 

Concessionárias, de discussões sobre o formato das informações mensais do IQA e do 

IQE, em especial sobre o conteúdo necessário e o formato.  

Resumidamente, as Concessionárias deverão, após breve período de preparação, fornecer 

informações analíticas em planilhas eletrônicas, por amostra coletada, indicando, ao 

menos, as seguintes informações:  

 Município; 

 Estação de tratamento; 

 Data da coleta e horário (quando possível); 

 Laboratório responsável; 

 Técnico responsável; e 

 Resultados dos testes, por parâmetro. 

Essa padronização do modelo e do conteúdo das informações dos quatro blocos de 

concessão permitirá uma atuação mais apurada do Verificar Independente, porque 

garantirá o recebimento das informações analíticas padronizadas, possibilitando o 

acompanhamento do desempenho e a comparabilidade entre blocos. 
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Para que seja viável o processamento com a agilidade necessária, é necessária a condução 

de processo de manutenção das atualizações das informações coletadas junto às 

Concessionárias, que compreende um conjunto de atividades que podem ser agrupadas 

da seguinte forma: 

 Captura/recebimento dos arquivos de dados contendo as informações de IQA e 

IQE; 

 Formatação dos arquivos de planilhas com a adequação de cabeçalhos, 

transformação de múltiplas abas em datasets contíguos e subsequente 

transformação dos nomes das respectivas abas em informações dos períodos aos 

quais os dados pertencem, proporcionando as Concessionárias a facilidade em 

poderem fornecer os arquivos em diferentes formatos; 

 Verificação da carga dos parâmetros mínimos demandados na construção dos 

indicadores, se contemplam os dados pertinentes ao cálculo dos subcomponentes 

dos numeradores, denominadores além do grau de granularidade em que os dados 

brutos são fornecidos; 

 Verificação/curadoria dos atributos pertinentes a cada um dos arquivos, para cada 

um dos indicadores, referents aos quatro blocos tais como número de linhas 

fornecidas, número de colunas fornecidas, volume de dados faltantes, tipos de 

dados fornecidos (numéricos e alfanuméricos) bem como registro dos metadados 

dos arquivos referentes a nome do arquivo, data de carga do arquivo, indicador 

associado, nome da Concessionária que forneceu o dado e bloco de concessão 

pertinente; 

 Modelagem dos dados brutos fornecidos para a devida carga nas bases de dados 

de cada um dos indicadores, em particular IQA e IQE; 

 Preparação de cada uma das linhas de produção dos indicadores componentes do 

IDG para que em particular no IQA e no IQE, permaneçam recebendo dados em 

múltiplos formatos das Concessionárias; 

 Preparação de cada uma das linhas de produção dos indicadores componentes do 

IDB para que em particular os dados de IQA e de IQE possam ser mapeados e 

consolidados no formato padrão determinado pela Agenersa; 
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 Construção do modelo de mapeamento de múltiplos formatos para o formato 

padronizado Agenersa e para o modelo de harmonização com as series históricas 

já processadas, armazenadas e publicadas nos relatórios respectivos do dashboard, 

referentes aos meses de informações históricas fornecidas, anteriores a 

padronização; 

 Construção do modelo de mapeamento dinâmico de alimentação em paralelo das 

linhas de produção para processamento dos novos arquivos fornecidos no formato 

determinado pela Agenersa em sintonia com as linhas de produção para 

processamento das informações publicadas no formato anterior a padronização; 

 Geração dos arquivos em formato .csv para preparação das cargas nas bases de 

dados em MongoDB; 

 Carga dos arquivos padronizados e harmonizados nas bases colunadas em 

MongoDB; 

 Processamento dos dados para preparação dos arquivos .csv que irão compor os 

modelos de relacionamentos entre as diferentes tabelas a serem carregadas no 

PowerBI para subsequente publicação dos relatórios; 

 Elaboração dos instrumentos de automação dos relatórios com múltiplas 

periodicidades de forma a permitir a orquestração de dados não estruturados ( 

textos ) com os dados estruturados resultante do processamento das informações 

fornecidas para o cálculo dos indicadores. Tais instrumentos servirão de insumos 

para a publicação dos relatórios em múltiplos formatos a saber em .docx, .pptx, 

.pdf e .html. Esses recursos proporcionarão a capacidade de interação com os 

conteúdos produzidos pelo Verificador Independente de forma ágil e flexível, com 

o objetivo de maximizar a produtividade das análises; e 

 Elaboração dos modelos de agregação/sumarização e de desagregação, tomando 

como base a periodicidade e a granularidade dos dados fornecidos, 

proporcionando a publicação de forma padronizada, em relatórios dos dashboards, 

dos processamentos resultantes dos dados fornecidos. 
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O Verificador Independente encontra-se em processo de finalização dos testes de 

consistência das informações geradas para possibilitar o processamento adequado dos 

relatórios no novo formato de envio das informações. 
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5. ATIVIDADES REALIZADAS PELO CERTIFICADOR INDEPENDENTE 

5.1 COMPLEXO LAGUNAR DA BARRA DA TIJUCA E JACAREPAGUÁ 

5.1.1 Entrada e Análise de Informações Recebidas da Concessionária  

A busca por informações referentes ao Complexo Lagunar ocorre a partir da consulta aos 

processos através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) (Processo SEI 

220007/0000321/2022). 

Além da busca através do Processo SEI, o Certificador Independente mantém 

continuamente canal de comunicação com a Concessionária, através de reuniões mensais, 

agendadas conforme a disponibilidade e alinhamento das agendas entre o Certificador 

Independente e a Concessionária, bem como contato telefônico e e-mails para dar 

celeridade à troca de informações. 

A avaliação das informações relativas ao que foi disponibilizado pela Concessionária 

acerca do Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá teve início em 

dezembro/2023, quando, em resposta ao e-mail enviado pelo Certificador Independente 

em 21 de dezembro de 2023, a Concessionária disponibilizou, em 10 de janeiro de 2024, 

o material solicitado em pasta compartilhada no “One Drive” da própria Concessionária. 

A tabela a seguir apresenta a relação de documentos apresentados pela Concessionária.  

Tabela 6 - Documentos Apresentados em Resposta à Solicitação CLBJ 

N° Doc Nome Data Revisão 
- Proposta Comercial Arcadis   - 
- Proposta Comercial - Barra Mobility   - 
- Planilha de Preços Unitários - Dratec Engenharia   - 
- Ofício Iguá OF-RJ-3335-2023 17/11/2023 - 
- Relatório de resultados do Plano Amostral 26/06/2023 - 
- Licença Ambiental Integrada LAI N° IN004019 04/07/2023 - 
- Proposta de Locação de Terreno - Empresa Quarto de Janeiro  - - 
- Proposta Comercial Manglares Consultoria Ambiental LTDA 20/09/2023 - 
- Aditivo Contratual NHJ - - 
- Serviço Plantio de Mudas de Mangue - Empresa Ventura - - 
- 1º Relatório Trimestral 03/05/2022 - 
- 2º Relatório Trimestral 21/07/2022 - 
- 3º Relatório Trimestral 12/12/2022 - 

2177-01 Levantamento Batimétrico 18/07/2022 REV 01 
- Parecer INEA 513-2023 - Inexigibilidade EIARIMA 03/03/2023 - 
- Plano Conceitual de Dragagem 30/09/2022 - 
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N° Doc Nome Data Revisão 
- Requerimento de Licença 06/10/2022 - 
- Resultados do Plano Amostral 26/06/2023 - 
- Avaliação de Impactos Ambientais 16/02/2023 - 
- Cronograma Físico-Financeiro 10/03/2022 - 

Fonte: Elaboração Fipe com base de informações da Concessionária. 

Após o recebimento das informações, o Certificador Independente iniciou o processo de 

avaliação destas a fim de validar os Projetos Executivos e garantir sua compatibilidade 

de atendimento às condicionantes das licenças ambientais. Esta avaliação se restringiu às 

condicionantes na etapa de avaliação dos Projetos Executivos, e dos impactos nos 

investimentos designados para cada localidade.  

Para compreender o material encaminhado pela Concessionária, o Certificador 

Independente realizou uma reunião em 17 de janeiro de 2024. Discutiram-se o processo 

de licenciamento ambiental e o cronograma físico-financeiro. A Concessionária informou 

que o Programa de Educação Ambiental foi protocolado no Inea em 11/01/2024 e que o 

Requerimento de Autorização para Implantação de Projeto de Restauração Florestal 

estava em desenvolvimento. 

O Certificador Independente questionou a diferença entre os valores unitários e os 

apresentados no cronograma físico-financeiro, observando discrepâncias com as 

propostas comerciais. O cronograma físico-financeiro da Concessionária, datado de 

10/03/2022, foi enviado antes das contratações das empresas de serviço de dragagem. A 

Concessionária prometeu justificar essas diferenças em uma reunião em 26/01/2024. 

Na reunião de 26 de janeiro, a Concessionária esclareceu que documentos importantes 

(“Autorização da Capitania dos Portos”, “Programa de Educação Ambiental para as 

Comunidades Locais com foco no Ecoturismo”, “Autorização Ambiental para 

Implantação de projeto de Restauração Florestal”, documentos que constam nas 

condicionantes da Licença Ambiental e foram solicitados pelo Certificador Independente) 

foram apensados ao Processo SEI n° 070002/012617/2022. Informou também que 

iniciaram as montagens das balsas de dragagem, mas aguardavam autorizações do Inea 

para manejo de fauna, campanha de sedimentos e qualidade da água. A Concessionária 

se comprometeu em enviar o orçamento executivo detalhado, porém o mesmo não 

ocorreu. 
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Em 18 de abril de 2024, a Concessionária encaminhou à Agenersa o Ofício OF-RJ 

1531/2024 (Anexo II) dando ciência acerca do início das intervenções de recuperação 

ambiental do Complexo Lagunar e solicitando prioridade na aprovação definitiva do 

Cronograma Físico-Financeiro, bem como solicitando a validação do prosseguimento das 

ações de dragagem na forma aprovada pelo INEA. 

No Ofício, a Concessionária menciona o envio das informações solicitadas ao 

Certificador Independente (mencionadas anteriormente na Tabela 6), porém a 

desatualização do Cronograma Físico-Financeiro detalhado não é mencionada. 

Em 25 de abril de 2024, a Agenersa emitiu o Ofício Of. AGENERSA/SCEXEC N° 1201 

(Anexo II), no qual decide autorizar, de modo cautelar e em caráter extraordinário, o 

início das ações de dragagem pela Concessionária, considerando a emissão da Licença 

Ambiental Integrada LAI N° IN 004281 pelo INEA, e considerando o teor do Ofício OF-

RJ 1531/2024. 

Sendo assim, em 26 de abril de 2024 teve início a execução das obras de dragagem do 

Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá, como pode ser observado nas 

figuras a seguir, apresentando as notícias que foram veiculadas na data na mídia. 

Figura 1 - Notícia relativa ao início da dragagem do Complexo Lagunar - Jornal O 
Globo 

 

Fonte: Jornal O Globo (https://oglobo.globo.com/rio/bairros/barra/noticia/2024/04/26/despoluicao-das-

lagoas-da-barra-e-de-jacarepagua-comecam-as-obras-de-dragagem.ghtml).  Acesso em 13/06/2024  
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Figura 2 - Notícia relativa ao início da dragagem do Complexo Lagunar – Iguá Rio 
de Janeiro 

 

Fonte: Iguá Rio de Janeiro (https://igua.com.br/rio-de-janeiro/noticias/igua-da-inicio-a-dragagem-

historica-das-lagoas-na-zona-oeste-do-rio-de-janeiro). Acesso em 13/06/2024 

5.1.2 Preparação das Vistorias 

A preparação das vistorias do Certificador Independente contempla a organização de 

solicitação de informações e de relatórios de coletas de dados, para estabelecer o 

planejamento de reuniões e visitas presenciais de verificação e análise dos processos da 

Concessionária de compilação e validação dos dados. 

O planejamento das vistorias tem como base o material disponibilizado pela 

Concessionária através do Processo SEI-220007/0000321/2022 e dos materiais 

fornecidos diretamente ao Certificador Independente através de pasta “One Drive”, 

conforme mencionado no item 5.1.1. 

Através da reunião realizada no dia 16 de abril de 2024 (Anexo I), definiu-se que, em 

vias de otimizar a vistoria a ser realizada no Complexo Lagunar e observá-lo após o início 

das obras de dragagem, que apenas iria iniciar no fim do mês de abril, a data de vistoria 

seria combinada a partir do dia 24 de abril de 2024. 

Considerando que as obras de dragagem iniciaram apenas no dia 26 de abril de 2024, a 

Concessionária alinhou junto ao Certificador Independente a data de 02 de maio de 2024 
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para realização da vistoria no Complexo Lagunar de acordo com a disponibilidade de 

ambas as agendas.  

Uma vez que nenhum novo material foi apresentado pela Concessionária desde a última 

atualização, a vistoria foi realizada com base no material disponível apresentado no item 

5.1.1. 

5.1.3 Realização das Vistorias 

A visita ao Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá foi realizada no dia 02 

de maio de 2024, tendo início no posto de trabalho ambiental que a Concessionária 

mantém, que serve de base para as ações a serem desempenhadas no Complexo Lagunar, 

localizada no bairro de Jacarepaguá, atrás da Vila do Panamericano. 

Figura 3 - Localização da Operação de dragagem (seta azul) e instalação de cortina 

antissiltagem 

 

Fonte: Google Earth. 

O Complexo Lagunar Barra-Jacarepaguá, localizado no Rio de Janeiro, enfrenta desafios 

significativos devido à poluição causada pelo descarte inadequado de resíduos. Por meio 

de investimentos em tecnologias de tratamento de esgoto e programas de conscientização 

ambiental, a Concessionária busca despoluir a região, visando a restaurar o ecossistema 
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e promover a qualidade de vida da comunidade local. Essa iniciativa reflete um 

compromisso com a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais, demonstrando 

a importância de ações coordenadas para enfrentar os desafios ambientais. 

Equipe envolvida: 

Representantes Iguá: Engenheiro Igor Araújo, Coordenador Darlan Cocchiaro 

Representante Arcadis: Carol Régis. 

Fipe: Certificador Independente - David Junior 

A vistoria teve início pelas áreas de cultivo das mudas de árvores de manguezal. 

Conforme o projeto executivo, está prevista a replantação dessas mudas ao longo de quase 

todo o perímetro das lagoas. A função primordial dessas plantas é criar uma barreira física 

natural, impedindo a chegada de lixo proveniente das comunidades e condomínios ao 

redor das lagoas, bem como o acesso de pessoas. Ressalta-se que o replantio das mudas 

não tem relação direta com a melhoria da qualidade da água. 

O serviço de dragagem foi iniciado em 26 de abril de 2024, com a dragagem do “Canal 

de Serviço” (Figura 4). Esta técnica é empregada para criar um caminho adequado para 

a passagem de embarcações de baixo calado (O calado é a distância vertical entre o fundo 

da embarcação e a linha d’água, ou seja, a parte da embarcação que está submersa). Este 

caminho consiste em valas abertas no fundo da lagoa, com aproximadamente 1,5 m de 

profundidade. O material retirado das valas é depositado nas margens, mas ainda dentro 

da água.  
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Figura 4 - Canal de Serviço 

 

Fonte: Google Earth, 2024 (material disponibilizado pela Concessionária no Processo SEI-

220007/0000321/2022). 

A dragagem de serviço teve início na Lagoa Camorim, onde se encontra a base 

operacional da Concessionária, seguindo em direção à Lagoa da Tijuca. O objetivo dessa 

dragagem é permitir a chegada dos batelões à Lagoa da Tijuca. Batelões são plataformas 

flutuantes que receberão os sedimentos (lodo) provenientes da dragagem do fundo da 

lagoa. O calado dessas embarcações é de 1,0 metro. Existem quatro batelões prontos para 

operação, aguardando a conclusão da dragagem de serviço. 

O georreferenciamento e a batimetria do canal são realizados por duas equipes de 

hidrografia, uma da empresa Dratec (responsável pela operação de dragagem) e outra da 

Arcadis (responsável por projetos e estudos). Cada equipe é composta por um hidrógrafo 

e um técnico de batimetria. Os equipamentos utilizados são um ecobatímetro e um GPS 

RTK. As máquinas de dragagem também contam com equipamentos de batimetria, que 

realizam leituras das profundidades em tempo real. Destaca-se apenas que durante a 

vistoria, essas equipes não foram avistadas por este Certificador Independente. 
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A manobra de dragagem é executada por duas máquinas do tipo escavadeira hidráulica. 

Uma está sobre uma balsa, junto a um gerador elétrico a diesel, e a outra é uma 

escavadeira anfíbia com flutuabilidade própria. Essas escavadeiras, na data da visita, 

estavam operando na região da Lagoa da Tijuca. Devido à grande distância entre a vala 

provisória e a margem, os sedimentos retirados do fundo estavam sendo depositados ao 

centro da lagoa, formando um aterro que lembra uma barragem. Esse material será 

removido quando se iniciar a dragagem de projeto. 

Posteriormente, a embarcação se deslocou para a região das grandes cavas (sinalizada em 

rosa na Figura 5 a seguir), em águas próximas à Península da Barra, com profundidades 

de até 12 metros. Parte dos sedimentos retirados das valas será depositada e contida nessas 

cavas, conforme prevê o projeto executivo. 

Figura 5 - Localização do Complexo Lagunar da Barra da Tijuca e Jacarepaguá 

 

Fonte: Google Earth, 2024 (material disponibilizado pela Concessionária no Processo SEI-

220007/0000321/2022). 

Como essa parte da lagoa apresenta uma grande dimensão plana, ela foi conceitualmente 

dividida em áreas menores definidas como células. Em cada uma dessas células estão 

sendo instaladas Cortinas Antissiltagem, que são contentores de sedimentos, evitando que 

a porção mais fina e leve do sedimento depositado se espalhe fora da região das cavas. 
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Essas cortinas são compostas por boias laranja, em formato de travesseiro, com 

comprimento aproximado de 1,5 metros. Na parte submersa, uma tela de 6 metros de 

profundidade é presa, com ancoragem na parte inferior denominada poita. 

Quanto aos impactos ambientais, como o trabalho está em fase inicial, não há influência 

das marés sobre as águas das lagoas, nem impacto significativo sobre a fauna e a flora 

local. Com relação à fauna, o replantio das mudas de vegetação nativa do mangue 

favoreceu o reaparecimento do pássaro colhereiro, espécie há muito tempo não vista na 

região. Notou-se que, próxima à área de dragagem, o odor de material orgânico em 

decomposição se torna mais intenso, mas não suficiente para ser sentido nas margens. 

A empresa Eco Balsas é responsável pelo transporte dentro do Complexo Lagunar, 

fornecendo tanto o transporte quanto a mão de obra necessária. 

A seguir estão apresentadas as evidências fotográficas: 

Foto 1 - Embarcação batelão pronta para operação 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 2 - Área de replantio de mudas 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 3 - Balsa flutuante com gerador e container refrigerado 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 4 - Operação de dragagem de serviço. Em primeiro plano, uma escavadeira 
auto flutuante 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 5 - Duas escavadeiras trabalhando em conjunto na dragagem de serviço 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 6 - Barreira formada com o lodo retirado do fundo da lagoa 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 7 - Instalação de cortinas Antissiltagem 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 8 - Região das Cavas, próximo ao condomínio Península da Barra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 9 - Escavadeira sobre plataforma flutuante 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 10 - Embarcação guia 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

5.2 ÁREAS IRREGULARES NÃO URBANIZADAS (AINUS) 

5.2.1 Entrada e Análise de Informações Recebidas da Concessionária  

A entrada das informações referentes às Áreas Irregulares Não Urbanizadas (AINUs) 

ocorre a partir da consulta aos processos através do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI) (Processo SEI 220007/0000322/2022), que se trata de uma ferramenta de gestão de 

documentos e processos eletrônicos, cujo objetivo é promover a eficiência administrativa. 

No dia 30 de abril de 2024, a Agenersa emitiu o Ofício Of.AGENERSA/CASAN Nº 324 

(Anexo II), solicitando parecer conclusivo deste Certificador Independente acerca dos 

documentos constantes no SEI-480002/003680/2024 encaminhados pela Concessionária, 

em resposta ao Of.AGENERSA/CASAN Nº 220/2024 (Anexo II) (71437618). 

O Ofício se refere à documentação encaminhada pela Concessionária através do Ofício 

OF-RJ 1661/2024 (Anexo II), no qual informa o envio da atualização do Cronograma 

Físico-Financeiro para os primeiros 5 anos da concessão, anteprojeto para cada uma das 

áreas contempladas no período e planilhas orçamentárias. A tabela a seguir apresenta a 

documentação encaminhada pela Concessionária. 
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Tabela 7 - Documentos apresentados pela Concessionária 

N° Documento Descrição Revisão Data 

RJ-SER-A-002-20-E-H-RL-6001-0A 
PROJ HIDROMEC SEA CANAL DAS 

TAXAS 
00 28/09/2023 

RJ-SER-A-008-00-E-H-RL-0021 
PROJ HIDROMEC SEA CHÁCARA 

DO TANQUE 
01 17/10/2023 

RJ-SER-A-008-00-E-H-RL-0010 
PROJ HIDROMEC SEA LAGOA DA 

BARRA 
01 10/08/2023 

RJ-SER-A-008-00-E-H-RL-0011 
PROJ HIDROMEC SEA PARQUE 

DOIS IRMÃOS 
02 17/07/2023 

RJ-SER-E-008-00-E-H-RL-0007 
PROJ HIDROMEC SES VILA 

AMIZADE 
01 03/11/2023 

RJ-SER-E-008-00-E-H-RL-0010 
PROJ HIDROMEC SES LAGOA DA 

BARRA 
00 29/06/2023 

RJ-SER-E-008-00-E-H-RL-0013 
PROJ HIDROMEC SES CHÁCARA 

DO TANQUE 
02 01/11/2023 

RJ-SER-E-008-00-E-H-RL-0016 
PROJ HIDROMEC SES PARQUE 

DOIS IRMÃOS 
03 11/10/2023 

RJ_SER_E_003_00_E_X_EC_1002_0B 
ELEVATÓRIA PARQUE DOIS 

IRMÃOS 
00 04/04/2024 

RJ_SER_G_002_20_E_X_EC_6001_R0 CANAL DAS TAXAS 0A 19/04/2024 

RJ_SER_G_008_00_E_X_EC_0007_R1 VILA AMIZADE 01 18/08/2023 

RJ_SER_G_008_00_E_X_EC_0008_R1 LAGOA DA BARRA 01 17/08/2023 

RJ_SER_G_008_00_E_X_EC_0015_R0 PARQUE DOIS IRMÃOS 00 18/08/2023 

RJ_SER_G_008_00_E_X_EC_0018_R1 CHÁCARA DO TANQUE 01 18/08/2023 

Fonte: Elaboração Fipe com base de informações da Concessionária 

As informações recebidas estão sendo avaliadas pelo Certificador Independente para 

validar os Cronogramas Físico-Financeiros e os Anteprojetos. O produto da avaliação 

deste Certificador Independente acerca do material disponibilizado será apresentado em 

relatório futuro.  

5.2.2 Preparação das Vistorias 

Através da reunião realizada no dia 16 de abril de 2024 (Anexo I), definiu-se que, em 

vias de otimizar as vistorias a serem realizadas no Bloco 2, seria adequado agendar todas 

OF-RJ 1661/2024 as vistorias para um período após o início das obras de dragagem no 

Complexo Lagunar, que apenas iria iniciar no fim do mês de abril. Sendo assim, a data 

de vistoria seria combinada a partir do dia 24 de abril de 2024. 

Considerando que as obras de dragagem iniciaram apenas no dia 26 de abril de 2024, a 

Concessionária alinhou junto ao Certificador Independente que ficaria inviável realizar 
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vistoria nas áreas irregulares ainda no mês de abril, sendo assim, não foi possível vistoriar 

as comunidades pertencentes ao Bloco 2 neste mês de referência.  

O planejamento das vistorias será definido conforme o Cronograma Físico-Financeiro 

apresentado pela Concessionária no Ofício OF/RJ 1661/2024 (Anexo II), apresentado na 

Figura 6 a seguir. 

 

Figura 6 - Cronograma Físico-Finaceiro Atualizado 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022.   
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ANEXOS 

Anexo I: Atas de Reunião 

Anexo II: Ofícios 
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ANEXO I: ATAS DE REUNIÃO 
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Figura 7 - Ata de Reunião 16/04/2024 

 
Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 8: Ata de Reunião realizada em 17 de janeiro de 2024 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 9: Ata de Reunião realizada em 17 de janeiro de 2024 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 10: Ata de Reunião realizada em 26 de janeiro de 2024 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 11: Ata de Reunião realizada em 26 de janeiro de 2024 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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ANEXO II: OFÍCIOS 
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Figura 12 - OF-RJ 1531/2024 (1/5) 

 

Fonte: Concessionária Iguá Rio de Janeiro. 
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Figura 13 - OF-RJ 1531/2024 (2/5) 

 

Fonte: Concessionária Iguá Rio de Janeiro. 
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Figura 14 - OF-RJ 1531/2024 (3/5) 

  

Fonte: Concessionária Iguá Rio de Janeiro. 
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Figura 15 - OF-RJ 1531/2024 (4/5) 

 

Fonte: Concessionária Iguá Rio de Janeiro. 
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Figura 16 - OF-RJ 1531/2024 (5/5) 

 

Fonte: Concessionária Iguá Rio de Janeiro. 
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Figura 17 - Of AGENERSA/SCEXEC N° 1201 (1/2) 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000321/2022. 
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Figura 18 - Of AGENERSA/SCEXEC N° 1201 (2/2) 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000321/2022. 
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Figura 19 - Of. AGENERSA/CASAN N° 324 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 
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Figura 20 - OF-RJ 1661/2024 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 
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Figura 21 - OF-RJ 1661/2024 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 
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Figura 22 - OF-RJ 1661/2024 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 
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Figura 23 - OF-RJ 1661/2024 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 
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Figura 24 - Of. AGENERSA/CASAN N° 220 

 

Fonte: Processo SEI 220007/0000322/2022. 


